REQUERIMENTO  DE INFORMAÇÃO Nº      DE 2003.

(Da Sra.  ANN  PONTES)

    Solicita informações ao Excelentíssimo Sr. Ministro de Orçamento e Gestão, no âmbito do IBGE, sobre a área de fronteira entre os estados de Mato Grosso e Pará.

Senhor Presidente:

Com base no art. 50, § 2º, da Constituição Federal, e no art. 115, inciso I, do Regimento Interno, solicito a V.Exa. seja encaminhado a Senhora Ministro de Estado de Orçamento e Gestão, o seguinte pedido de informações:

Está sendo amplamente divulgado pela imprensa do Estado do Pará,  notícias que o Governador do Mato Grosso quer retomar antiga disputa pela posse de uma área de fronteira com o Estado do Pará.

Gostaríamos que o Diretor de Geociências do IBGE, Dr. GUIDO GELLI, responsável por esta área, nos fornecesse informações sobre os convênios firmados em 1900 e outro no início dos anos 80, tratando da demarcação oficial da área de fronteira entre os dois estados, que é reclamada pelo governo do Mato Grosso e que abrange uma área de quase 2,5 milhões de hectares.

Sala das Sessões, em           de                    de 2003

                   ANN  PONTES
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